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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 081/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE
35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
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19/06/2023

Praça Kennedy, No. 01

Centro

13.982.608/0001-00

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 35.000,00( Trinta e
Cinco Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

Decreto Nº 081/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 375.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.01.00 GABINETE DO PREFEITO

2006 Indenizações Trabalhistas

3.1.9.0.91.00.00 Sentenças Judiciais 35.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 35.000,00

Total da Unidade  R$ 35.000,00

35.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 35.000,00Inciso: 

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

02.01.00 GABINETE DO PREFEITO

1013 Aquisição de Veículos e Equipamentos do Gabinete

4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 35.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 35.000,00

Total da Unidade  R$ 35.000,00

35.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

CANDIBA, 19 de junho de 2023
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Praça Kennedy, No. 01

Centro

13.982.608/0001-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA - BA

CNPJ:

REGINALDO MARTINS PRADO
Prefeito

151.480.255-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
ERRATA 

 

A Prefeitura Municipal de Candiba, através do Prefeito Municipal, torna pública a retificação do 

Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2023, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 010/2023, 

publicado no Diário Oficial do Município ANO XI, N º 1452, no dia 05 de maio de 2023. 

 

Onde se lê: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1– Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à quantia total de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), sendo 50% no 

ato da assinatura do contrato e 50% até 48 horas antes do show.” 

 

 

Leia-se: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1– Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à quantia total de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), sendo 50% no 

ato da assinatura do contrato e 50% restante após a realização do show no primeiro dia útil, 

mediante a apresentação da nota fiscal.” 

                                                                                                             Candiba – Bahia, 19 de junho de 2023. 

 

 

____________________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal de Candiba/BA 

Contratante 

 

______________________________________ 

THALY PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº: 26.104.191/0001-25 

Ana Paula de Azevedo Dantas 

CPF: nº 008.168.215-85 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 
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Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2023, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 010/2023, 

publicado no Diário Oficial do Município ANO XI, N º 1452, no dia 05 de maio de 2023. 

 

Onde se lê: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1– Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à quantia total de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), sendo 50% no 

ato da assinatura do contrato e 50% até 48 horas antes do show.” 
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3.1– Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à quantia total de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), sendo 50% no 

ato da assinatura do contrato e 50% restante após a realização do show no primeiro dia útil, 

mediante a apresentação da nota fiscal.” 

                                                                                                             Candiba – Bahia, 19 de junho de 2023. 
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Prefeito Municipal de Candiba/BA 
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______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 TELEFAX: (77)3661-2066. 

CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
2024 

 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 
cumprimento ao quanto determina art. 48, parágrafo primeiro, 
inciso I da Lei Complementar nº 101/00 -  Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao artigo 48, § único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF), CONVIDA a população em geral, para participar de audiência pública com vista à discussão e 
elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2024, com o objetivo de garantir a 
participação da população, das associações, dos sindicatos de classes, das entidades religiosas e demais 
entidades representativas da comunidade. 

 

 Local: Câmara Municipal de vereadores 

 Data: 07/07/2023 

  Horário: 10:00 horas 

E, para fins de conhecimento de todos, expede-se o presente edital que será publicado e afixado em locais 
de fácil acesso ao público: 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Candiba. – BA, 19 de junho de 2023. 

 

_________________________________ 

Prefeito Municipal 

Reginaldo Martins Prado 


